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PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.  ALEGAÇÃO 
DE  OMISSÃO  NO  JULGADO.  DESNECESSIDADE  DE 
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL ACERCA DE  TODAS 
AS  MATÉRIAS  ALEGADAS.   REDISCUSSÃO.  MEIO 
ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. LIVRE CONVENCIMENTO 
MOTIVADO.  INEXISTÊNCIA  DOS  VÍCIOS 
APONTADOS.  DECISÃO  FUNDAMENTADA. 
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 535 
DO CPC.  REJEIÇÃO.

- Os embargos declaratórios têm a finalidade de esclarecer 
pontos omissos, obscuros ou contraditórios existentes na 
decisão, não servindo para reexame de matéria decidida.

-  O  órgão  judicial  não  está  obrigado  a  se  manifestar  a 
respeito de todos os fundamentos invocados pelas partes, 
bastando que sejam referidos na decisão apenas aqueles 
que  interessam  à  resolução  do  caso  submetido  à 
apreciação.

-  O STJ tem entendimento pacífico de que os embargos 
declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só 
serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum 
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dos  vícios  que  ensejariam  o  seu  manejo  (omissão, 
obscuridade ou contradição).

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, em  rejeitar  os  embargos 
declaratórios.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  embargos  de  declaração  para  fins  de 
prequestionamento  interpostos  contra  o  acórdão  de  fls.  306/314,  de  minha 
realatoria,  que deu provimento parcial ao agravo de instrumento, em decisão 
assim ementada:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA DE BENS 
IMÓVEIS.  DISCREPÂNCIA  ENTRE  AVALIAÇÕES.  NOVA 
AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 683,  incisos II  e  III  DO CPC. 
REDUÇÃO  DA PENHORA.  PREVISÃO  LEGAL.  EXISTÊNCIA DE 
CRÉDITO  TRABALHISTA.  PREFERÊNCIA   ASSEGURADA  POR 
OCASIÃO  DA  DISTRIBUIÇÃO  DO  DINHEIRO  APURADO. 
NOTIFICAÇÃO  DOS  DEMAIS  CREDORES.  DESNECESSIDADE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  A legislação  processual  garante  que  a  execução  se  processe  no 
interesse  do  credor,  mas  também do  modo  menos  gravoso  para  o 
devedor. 

-  Hipótese  em  que  foi  demonstrada  a  discrepância  entre  o  valor 
atribuído ao bem pelo oficial de justiça e o valor da avaliação realizada 
pela justiça do trabalho. Ademais, constatado que a avaliação dos bens 
penhorados foi realizada há mais de um ano, patente a necessidade de 
se fazer nova avaliação para adequação ao valor real do imóvel.

- O pedido de adequação da penhora, redução ou ampliação, encontra 
amparo legal e deve ser formulado e analisado, em regra, depois de 
avaliado o bem penhorado, a requerimento do interessado e ouvida a 
parte contrária  (artigo  685,  caput e  incisos,  do  Código de Processo 
Civil).

- A preferência do crédito da justiça trabalhista deve assegurada após 
a  arrematação  dos  bens,  por  ocasião  da  distribuição  do  dinheiro 
apurado, nada impedindo que a hasta pública seja realizada pelo juízo 
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comum.

- Desnecessária a notificação dos demais credores considerando que, 
em caso de arrematação do bem, os seus créditos serão assegurados, 
com  a  devida  comunicação  à  justiça  laboral  para  efeito  de 
transferência  dos  valores  suficientes  a  garantir  todos  os  créditos 
trabalhistas, antes da satisfação do credor, ora agravado. ”

Aduz o  embargante,  em resumo,  que o  acórdão  não  se 
pronunciou expressamente sobre “os artigos 612, 613; 667 e incisos e os artigos 
659, 683 e 698, todos do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, além dos incisos LV e 
LIV do artigo 5º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL”. 

Por  fim,  requer  que  o  acolhimento  dos  embargos  de 
declaração,  a  fim  de  que  haja  manifestação  acerca  dos  dispositivos  legais 
apontados, para fins de prequestionamento, de modo a possibilitar o manejo de 
Recurso Especial e/ou Recurso Extraordinário.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora 

Os embargos devem ser rejeitados, pois não buscam sanar 
quaisquer vícios existentes no acórdão, mas simplesmente rediscutir matéria já 
julgada, o que é inadmissível nesta via.

Alega o embargante,  em resumo, que o acórdão não se 
pronunciou expressamente sobre “os artigos 612, 613; 667 e incisos e os artigos 
659, 683 e 698, todos do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, além dos incisos LV e 
LIV do artigo 5º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL”. 

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos 
instrumentos  postos  à  disposição  dos  litigantes  pela  legislação  processual 
vigente,  com  a  finalidade  específica  de  sanar  omissões,  contradições  ou 
obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o 
efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão,  em primeira  análise,  representa  a  parte  do 
acórdão  embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre 
determinado ponto de extrema relevância para o deslinde da causa e que, não 
obstante,  quedou-se  inerte.  Da  mesma  forma,  a  contradição  que  autoriza  a 
interposição  dos  embargos  deve  ser  entendida  como  aquela  existente  entre 
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premissas  lançadas  na  fundamentação  do  acórdão  ou  ainda  entre  a 
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma 
bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos 
sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e  lógica)  suficiente e  que,  de todo modo, prejudica a exata compreensão do 
comando descrito no acórdão.

No  tocante  ao  vício  da  omissão,  o  eminente  Daniel 
Amorim Assumpção Neves1 leciona:

“A omissão refere-se à ausência de apreciação de questões relevantes 
sobre  as  quais  o  órgão  jurisdicional  deveria  ter  se  manifestado, 
inclusive as matérias que deva conhecer de ofício. (Barbosa Moreira, 
Código, nota 301, p.548; Araken de Assis, Manual, nota 66.2.1.1, p.588) 
Ao órgão jurisdicional é exigida a apreciação tanto dos pedidos como 
dos fundamentos de ambas as partes a respeito desses pedidos.”

Em que pesem os argumentos do embargante, observa-se 
da  leitura  da  decisão  atacada  que  não  restaram  caracterizados  os  vícios 
apontados,  considerando  que  a  decisão  atacada  analisou  de  forma  clara  e 
objetiva a questão suscitada,  referente à preferência do crédito trabalhista e à 
necessidade de notificação dos demais credores, senão vejamos:

“Por  sua  vez,  a  alegação  do  agravante  de  que  “ante  a 
existência  de penhoras nos mesmos imóveis, em juízos diversos, 
contra o mesmo devedor, a  expropriação dos bens deverá ser feita, 
obrigatoriamente, pelo juízo que a determinou, qual seja, o Laboral, 
e  apenas,  o  saldo  remanescente  deverá  ser  repassado  à  parte 
Recorrida  para,   desta  forma,  saldar  o  seu  crédito”,  não  merece 
acolhimento, pois a preferência do crédito da justiça trabalhista será 
assegurada após a arrematação dos bens, por ocasião da distribuição 
do  dinheiro  apurado,  nada  impedindo  que  a  hasta  pública   seja 
realizada pelo juízo comum.

Nesse sentido, cito escólio do Superior Tribunal de Justiça:

"Em execuções distintas, penhora um mesmo bem, o art. 711 do 
CPC estabelece  aos  credores  preferenciais,  na distribuição  do 
dinheiro  apurado.  Nada  importa  a  existência  de  penhora 
anterior a benefício de credores-exequentes não preferenciais. O 
crédito trabalhista goza de prelação no concurso particular de 
credores (CPC, arts. 711 e 712)" (STJ- RT 828/174). "O art. 711 do 
CPC não exige que o credor preferencial efetue penhora sobre o 
bem  objeto  da  execução.  O  crédito  trabalhista  prefere  o 
hipotecário" (STJ-3ª T., Resp 293.788, Min. Gomes de Barros, j. 

1  Manual de Direito Processual Civil, Volume único, Editora Método, 4. ed., 2012, São Paulo.
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22.2.05, DJU 14.3.05). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 914.434, 
Min.Arnaldo Esteves, j. 5.2.09, DJ 9.3.09) (grifei)

Da  mesma  forma,  entendo  desnecessária  a  notificação  dos 
demais  credores  considerando  que,  como  dito,  em  caso  de 
arrematação  do  bem,  os  seus  créditos  serão  assegurados,  com  a 
devida  comunicação à  justiça  laboral  para  efeito  de transferência 
dos  valores  suficientes  a  garantir  todos  os  créditos  trabalhistas, 
antes  da  satisfação  do  credor,  ora  agravado,  conforme  restou 
consignado na decisão recorrida.

Diante disso,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, 
apenas  para  determinar  a  realização  de  nova  avaliação  dos  bens.” 
(grifei)

Ora,  os  embargos  de  declaração  têm  seu  contorno 
definido  no  art.  535  do  CPC  e  se  prestam,  tão  somente,  para  expungir  do 
julgado, omissão, contradição e obscuridade.

In  casu, o  v.  acórdão  encontra-se  suficientemente 
fundamentado,  prevalecendo  o  princípio  do  livre  convencimento  motivado, 
segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção a partir das provas, 
da legislação pertinente,  da jurisprudência,  enfim, sem estar necessariamente 
vinculado às alegações das partes.

A questão foi devidamente apreciada, livre de omissões, 
obscuridades,  contradições,  dúvidas  ou  ausência  de  fundamentação, não se 
podendo voltar, em sede de embargos de declaração, a matérias já julgadas e 
óbices já superados. Logo, infere-se que o  embargante pretende rediscutir 
matéria amplamente analisada quando do julgamento do agravo e modificar os 
próprios  fundamentos  da  decisão,  e  a  isso  não  se  prestam  os  embargos 
declaratórios.

Sobre o tema, já decidiu o STJ:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS. 1 - A teor do disposto no artigo 535 do Código de 
Processo Civil, o recurso de que se cuida é cabível para eliminar da 
decisão qualquer obscuridade ou contradição ou suprir eventual 
omissão existente. 2 - Revela-se incabível o manejo dos embargos se 
não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios autorizadores 
do recurso integrativo, pretendendo-se, na verdade, por via oblíqua, 
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novo julgamento do caso. 3 - Embargos declaratórios rejeitados. (STJ; 
EDcl-AgRg-REsp 1.165.282; Proc. 2009/0216947-6; RS; Quinta Turma; 
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; Julg. 27/03/2012; DJE 18/04/2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 
CPC. Rediscussão de questões decididas. Impossibilidade. 
Embargos de declaração rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-AG-REsp 97.003; 
Proc. 2011/0230970-9; MG; Primeira Turma; Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki; Julg. 12/04/2012; DJE 18/04/2012).

Como  não  poderia  deixar  de  ser,  a  decisão  embargada 
examinou com minúcia e coerência as matérias levantadas, não havendo que se 
falar  em omissão por não haver decidido de acordo com as expectativas da 
Embargante. Tampouco o acórdão não está obrigado a detalhar o julgamento 
para  contentar  o  anseio  da  parte,  fazendo  citações  desnecessárias  de 
dispositivos legais.

Outrossim,  importa  destacar,  também,  entendimento  da 
Corte Superior, no sentido de que “os embargos de declaração que enfrentam 
explicitamente  a  questão  embargada  não  ensejam  recurso  especial  pela 
violação do artigo 535,  II,  do CPC,  sendo certo que o magistrado não está 
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão  .  ”2

Quanto  ao  reconhecimento  do  prequestionamento 
requerido pelo embargante,  frise-se que,  mesmo nesta hipótese,  é  necessário 
que o julgado padeça de um dos vícios elencados no art.  535 do Código de 
Processo Civil.

Neste sentido, julgado do STJ:

"Mesmo nos embargos de Declaração com fim de prequestionamento, 
devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC 
(obscuridade, duvida, contradição, omissão e, por construção 
pretoriano integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é 
meio hábil ao reexame da causa”   (REsp 11 465-0-SP, Rel. Min. 
Demócrito Reinaldo, in Theotônio Negrão, op. cit. nota ao art. 535).

2 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .
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Pelo  exposto, REJEITO OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no 
dia 06 de outubro de 2015, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, 
dele  participando,  além  da  Relatora,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Presente à sessão o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, representante 
da Procuradoria de Justiça.

Gabinete, João Pessoa/Pb, em 08 de outubro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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